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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de janeiro de 2024.

Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA

PORTARIA Nº 23/2024

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ
(TCE/CE), no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI, do art. 6º da Portaria n° 04/2024, publicada no
DOE/TCE-CE de 12/01/2024, RESOLVE tornar pública  a  não manifestação de interesse dos candidatos,
abaixo elencados, convocados por meio do Edital nº 03/2024 de Convocação dos Candidatos Aprovados no
1º Processo Seletivo de Estagiários de Pós-Graduação Lato Sensu e Stritcto Sensu, publicado no DOE/TCE-
CE de 25/01/2024:

NOME ÁREA CONCORRÊNCIA CLASSIFICAÇÃO

Venâncio Camurça Magalhães Júnior Direito Ampla 48

Vitor Gomes de Alencar Araripe Direito PCD 07

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de janeiro de 2024.

Silvânia de Oliveira Chaves Brilhante
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

*** *** ***

PORTARIA Nº 32/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições le-
gais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº 12.509/1995);

CONSIDERANDO que a Lei nº 14.133/21, que estabeleceu normas gerais de licitações e contratos admi-
nistrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1
(um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO o disposto no art. 184 da mencionada Lei, estabelecendo que “aplicam-se as disposi-
ções desta Lei, no que couber e na ausência de norma específica, aos convênios, acordos, ajustes e outros
instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração (...)”;

CONSIDERANDO a Portaria nº 341/2023, que dispõe sobre a gestão dos contratos celebrados no âmbito
do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:
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Art.  1° DESIGNAR  o  servidor  CARLOS  ALBERTO  DE  MIRANDA NASCIMENTO,  Secretário  de
Controle  Externo,  para  responder  pela  gestão,  acompanhamento  e  fiscalização  do  Termo  de  Acordo  e
Cooperação Técnica abaixo especificado:

TERMO DE ACORDO E COOPERAÇÃO TÉCNICA (Nº 01/2024 – TCE/CE)
PROCESSO: 01990/2024-0
PARTÍCIPES: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, com sede na Rua Dr. Pontes Neto,
S/N,  Bairro  Luciano  Cavalcante,  CEP 60.050-080,  Cidade  Fortaleza,  CNPJ  nº  06.026.531/0001-30  e
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ,  com sede  na  Rua Sena Madureira,  nº  1047,
Centro, Fortaleza, CEP 60.055-080, CNPJ nº 09.499.757/0001-46.
OBJETO:. O presente Acordo de Cooperação tem como objeto a disponibilização de vagas para os Cursos
ofertados  pelo  Tribunal  Regional  Eleitoral  do  Ceará  ao  Tribunal  de  Contas  do  Ceará,  ficando  este
responsável pela disponibilização de servidores para auxiliar o Tribunal Regional Eleitoral na prestação de
contas do pleito eleitoral do corrente ano. 

Art.  2º Em caso de ausência do servidor designado por quaisquer motivos,  responderá pela gestão dos
referidos instrumentos o seu substituto legal, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do Termo
acima especificado.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 31 de janeiro de 2024.

 Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

TRIBUNAL PLENO

ACÓRDÃO

ACÓRDÃO N° 3586/2023

PROCESSO N.° 09866/2020-0
ESPÉCIE PROCESSUAL: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL
ENTE FEDERATIVO: BEBERIBE - CE
UNIDADE JURISDICIONADA/ENTIDADE: SECRETARIA DE SAÚDE E SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE BEBERIBE
EXERCÍCIO: 2020
INTERESSADOS/RESPONSÁVEIS:  FRANCISCO  EDILSON  FARIAS BRAGA (EX-SECRETÁRIO
DE  INFRAESTRUTURA),  VERA LÚCIA CARDOZO  (EX-SECRETÁRIA DE  SAÚDE),  EMPRESA
NOVA CONSTRUÇÕES INCORPORAÇÕES E LOCAÇÕES EIRELLI – ME (REPRESENTADA POR
MICHAEL SAMPAIO DE ARAÚJO), JOSIMAR GOMES SOUSA (PRESIDENTE DA COMISSÃO DE
LICITAÇÃO  DE  BEBERIBE)  E  EMPRESA  ATOS  INCORPORAÇÕES,  EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS E SERVIÇOS LTDA. – ME (CONTRATADA)
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO ITACIR TODERO
SESSÃO: PLENO VIRTUAL 07/11 A 10/11/2023


